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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Portaria

Estado da Bahia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

RUA DR. FLAVIO PACHECO PEREIRA Nº. 02, CAÍPE. 
TERRA NOVA - BAHIA CEP: 44.270-000 
CNPJ: 13.824.511/0001-70 - TEL – 75 3238-2061/2062 FAX – 
3238-2098 
 

PORTARIA N º 15 DE 08 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

“Constitui Comissão para proceder análise 

e avaliação e regularização das contas 

constantes dos Grupos do Ativo e Passivo 

do Balanço Patrimonial do exercício de 

2023.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA NOVA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei 4.320/64, e na Resolução n º 1.060/05 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes Servidores Sra. Eliene Nogueira 

Oliveira, Matrícula nº 120, Sra. Denise Ferreira Valente, Matrícula nº 405 e Sr. 

Roger São Pedro dos Santos, Matrícula nº 32864, para sob a presidência do primeiro, 

proceder à análise e regularização das contas constantes dos Grupos do Ativo e Passivo 

pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício de 2023, procedendo, se necessário, 

acerto e/ou a baixa e cancelamento de valores inexistentes das contas. 

 

Art. 2º A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta dias), a contar do 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório (art. 9º, item 19, Resolução 

TCM n º 1060/05). 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova, em 08 de março de 2024. 

 

 
EDER SÃO PEDRO MENEZES 
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